
PORTARIA Nº 0018, DE 03 DE AGOSTO DE 1989

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,

usando das atribuições que lhe confere o Art. 3º, do Ato nº 122, de

31.07.89, do Exmo. Sr. Ministro-Presidente, resolve conferir

subdelegação de competência:

Art. 1º - Ao Diretor da Secretaria Administrativa, e, em seus

impedimentos legais, ao respectivo substituto eventual, para a

prática dos atos de gestão administrativa, orçamentária e

financeira, até o limite fixado para Convite.

Art. 2º - Ao Diretor da Subsecretaria de Orçamento e Finanças, e aos

Diretores da Divisão de Elaboração e Execução Orçamentária e Divisão

de Programação e Execução Financeira, para juntamente com o Diretor

da Secretaria Administrativa ou seu substituto legal, efetuarem,

dois a dois, depósitos, expedirem ordens bancárias, emitirem cheques

nominativos nas contas do Tribunal junto ao Banco do Brasil S/A e à

Caixa Econômica Federal e assinar Notas de Empenho, observando o

limite mencionado no art. 1º.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no

Boletim de Serviços, ficando convalidados os atos praticados a

partir de 01 de agosto de 1989.

Art. 4º - Revogam-se às disposições em contrário.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

EMÍLIO RODRIQUES CARREIRA

DIRETOR-GERAL


